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DOS PRINCÍPIOS À PRÁTICA: 
CANDIDATURA DAS TRADIÇÕES DO 

VINHO MADEIRA A PATRIMÓNIO 
CULTURAL IMATERIAL DA HUMANIDADE

preparação da candidatura das Tradições do Vinho Madeira, 
levada a cabo por António J. M. Silva, Naidea N. Nunes e Ros-

Universidade da Madeira. Este trabalho enquadra-se no âmbito das ati-

FCT – Fundação para a Ciência e a Tecnologia. No caso de António José 
Marques da Silva, também se enquadra no Contrato-Programa celebrado 
entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior através da Di-
reção Geral do Ensino Superior, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
o Governo Regional da Madeira, a Agência Regional de Desenvolvimento 
da Investigação, Tecnologia e Inovação, o Centro Internacional de Inves-
tigação do Atlântico-AIR Centre e a Universidade da Madeira. No caso de 

-
sidade de Lisboa, Faculdade de Letras, Centro de Linguística. Em ambos 
os casos, enquadra-se concomitantemente no âmbito das atividades da 
Cátedra UNESCO em Património Imaterial e Saber-Fazer Tradicional da 
Universidade de Évora. 

1 Funchal, Madeira. Portugal.
2 Funchal, Madeira. Portugal.
3 Funchal, Madeira. Portugal.
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Introdução

Desde 2024, um grupo de trabalho multidisciplinar da Universidade 
da Madeira tem vindo a preparar um pedido de inscrição das tradições 
do Vinho Madeira na Lista Representativa do Património Cultural Imate-
rial da Humanidade (Lista Representativa). O trabalho de campo, levado 

-
lheres e de homens que dão vida a esta herança enológica, entre os quais 
vários tanoeiros que zelam pelos cascos das adegas. Um deles, após ser 
informado do nosso propósito, não quis ser entrevistado. Questionado 
sobre a razão da sua recusa, respondeu que a nossa candidatura não fazia 

é certo, sendo de facto comercializado em mais de 60 países (em alguns 
desde longa data).

Após a sua descoberta, por volta de 1419, os primeiros colonos in-
troduziram a Vitis vinifera na Madeira, e o vinho tornou-se gradualmen-

motor da economia desde o século passado, o chamado Vinho Madeira 

castas locais, maioritariamente Sercial, Boal, Verdelho, Malvasia e Tin-
ta Negra, permitindo obter uma paleta completa de sabores do seco 
ao doce, e um teor alcoólico entre os 17ºC e os 22ºC. O processo de 
produção foi apurado ao longo de cerca de dois séculos e meio, resul-

de canteiro) ou artificialmente (sistema de estufagem). A tendência a 
melhorar para além dos cem anos de idade confere uma temporalida-
de própria a cada garrafa. As mais antigas, que estão ainda por abrir, 
incorporam técnicas de vinificação e castas caídas no esquecimento 
desde longa data, tornando-as verdadeiras cápsulas do tempo (Albu-
querque et al., no prelo).

A dimensão imaterial das tradições em volta deste património agroa-
limentar não reside apenas no vasto saber-fazer que permite produzi-lo, 
mas também num “saber apreciar” e num “saber contar” muito antigos, 



DOS PRINCÍPIOS À PRÁTICA: CANDIDATURA DAS TRADIÇÕES DO VINHO MADEIRA A PATRIMÓNIO CULTURAL

362

apurados por cada geração.4 O processo de transmissão é “complicado”, 
no sentido Latouriano (Latour, 1994, p. 593-595), na medida em que se faz 
desde o início ao longo de uma cadeia descontínua que combina escrita, 
oralidade e aprendizagem mimética, no quadro de interações, retroati-
vas e assincrónicas, entre esses três vetores de conhecimento, envolven-

5 O saber-fazer está nas 
mãos de um pequeno grupo de indivíduos fortemente ligado a um “nano 
terroir” com pouco mais de 400 hectares de extensão. Quanto ao “saber 

-
nais, dispersos por todos os continentes. O “saber contar” é, por sua vez, o 
que confere a todos os envolvidos o sentimento de estarem ligados, ape-
sar do oceano que os separa. É fundamentalmente uma forma consensual 
e agregadora de explicar o Vinho Madeira, que situa a sua origem não em 
terra, mas no mar. A narrativa constrói-se em volta de um feliz acaso que 

-
rias passagens de barco nos trópicos.

O calor, elemento humoral dos antigos, é assim elevado a princípio 
basilar do método de envelhecimento que singulariza o seu processo de 

criacionista, aperfeiçoada ao longo de várias gerações, confere a todas e 
a todos um sentimento de identidade e de continuidade. Um tópico assaz 

entendidas por qualquer um. Elegendo o porão de um barco como berço, 
em vez do seu terroir, como é habitual, este “saber contar” soube abstrair-
se da visão isolacionista da cultura herdada do nacionalismo (Silva, 2015, 
p. 139-140), sendo, pelo contrário, inclusivo. A sua originalidade reside no 

4 
forma transversal, desde o processamento da matéria-prima até ao consumo do produto 

-
nio agroalimentar na Lista Representativa: “Un segment isolé ne saurait être représentatif 

” (UNESCO, 
2009, ponto 3). Cf. Bortolotto, 2017, p. 152.

5 Anexo 1 do pedido de inscrição no Inventário Nacional do PCI, submetido pela Universi-

134-135). 
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facto de assumir, sem complexos, o cariz cosmopolita das tradições que a 
Universidade da Madeira propõe elevar à Lista Representativa. Isto permi-
te racionalizar pela mesma ocasião o facto de as técnicas de vitivinicultu-
ra terem evoluído constantemente desde o momento da sua “invenção”, 
há cerca de 250 anos.

Devido à sua fama e longa história, o Vinho Madeira dispensa de fac-

acima, não entender a necessidade de submeter um pedido de inscrição 
à UNESCO.6 Apenas aceitou ser entrevistado depois de lhe ser explicado 
o seguinte:

Sim, o Vinho Madeira é conhecido no mundo inteiro, mas nin-
guém sabe que, para continuar a se fazer, são necessárias pes-
soas como o senhor que saibam cuidar das pipas onde é enve-
lhecido, e de viticultores que cultivem as uvas com que é feito o 
mosto. A candidatura não é para dar a conhecer o Vinho Madei-

que, sem vocês todos, deixaria de existir.

O propósito de narrar aqui esta pequena anedota prende-se com a 
suspeita que recai invariavelmente sobre as candidaturas relacionadas 

-
timos anos, assistimos a nomeações como a do vinho kvevri da Geórgia em 
2013 (Bortolotto, 2017, p. 157; Silva, 2018a), da pizza napolitana em 2017 
(Bortolotto, 2017, p. 147-148; Deacon, 2018) ou, mais recentemente, da 

-

vêm a caminho. E, de facto, a inclusão em qualquer um dos inventários 
da UNESCO é, muitas vezes, encarada como uma espécie de galardão que 

promotores são frequentemente acusados de apenas quererem tirar di-

6 O acrónimo “UNESCO” designa a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura.
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videndos económicos do reconhecimento desta organização onusiana 

ou indiretamente através do turismo (Pfeilstetter, 2015, p. 216-217). 
-

quena escala, sendo comercializado por apenas oito adegas. Algumas 
são bicentenárias (Silva, 2023a), estando todas sob a tutela do Instituto 
do Vinho, Bordado e Artesanato da Madeira (IVBAM), responsável pela 

a primeira hora esta iniciativa é a Universidade da Madeira que assegura 

-
tores (AJMS) tem levado a cabo, em estreita colaboração com o enólogo 

-
cesso desde a vindima até ao momento do embarque. Embora centrada 
no saber-fazer, esta experiência deu a AJMS a oportunidade de conhecer 

-
res, vinicultores e até mesmo apreciadores de outras partes do mundo.

A sensibilização para a riqueza e as peculiaridades das tradições em 

adveio da iniciação a este pequeno mundo pouco conhecido do grande 
-

to afetivo com o conhecimento acumulado sobre candidaturas à Lista 
Representativa por via das investigações (Silva, 2016a; Silva, 2016b; Silva, 
2018b; Silva, 2020; Silva, 2021; Silva, 2023b) e dos trabalhos de consulta-
doria que desenvolveu nessa área, ao longo de mais de uma década, que o 
levou a amadurecer a ideia de propor a inscrição na Lista Representativa. 
Acabou por partilhá-la com Francisco Albuquerque que abraçou imedia-

-

regionais e locais a darem o seu apoio à iniciativa, aceitando pela mes-
ma ocasião que a Universidade da Madeira assumisse a sua coordenação. 
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Esta sinergia ocorreu naturalmente, na sequência de colaborações ante-
riores no quadro de investigações sobre o Vinho Madeira, desenvolvidas 

É sabido que este tipo de candidatura resulta muitas vezes na cons-
tituição de comunidades epistémicas pouco coesas, cada interveniente 
tendo a sua própria agenda e motivações variadas, incluindo as de foro 
comercial (Silva, 2018b). Importa, contudo, aqui referir que, mesmo no 

com um meio de aumentar o volume de vendas. Todos os administrado-
res e funcionários de adegas estão plenamente cientes que não será pela 
falta de procura que o Vinho Madeira virá um dia a desaparecer, como 
se percebeu no decurso das entrevistas. De facto, volvidos mais de 250 
anos, esta bebida histórica, com a qual foi brindada a independência dos 

sobreprodução que assolam outras regiões vinhateiras presentemente. A 
médio prazo, a viabilidade deste setor de atividade na Região Autónoma 
da Madeira (RAM) não dependerá tanto da procura, mas da oferta.

A prática da viticultura está em franco declínio em todo o arquipéla-
go, por vários motivos como iremos explicar mais à frente. A passagem 
de testemunho para a próxima geração está longe de estar garantida, se 
nada for feito para inverter a tendência nos próximos anos. Têm sido to-
madas medidas para incentivar os produtores a se manterem em ativi-

todos aqueles que querem manter esta herança viva. Foi o que levou a 
Universidade da Madeira a encabeçar esta candidatura, uma vez que uma 
das suas principais missões é precisamente contribuir para o desenvolvi-
mento económico, social e cultural da RAM. Porém, é também por parti-
lhar os mesmos valores humanistas que originaram a fundação da UNES-
CO e que a Lista Representativa ecoa, são eles: a tolerância, a empatia e a 
equitabilidade. Se não acreditasse neles (Silva, 2016b, p. 61-65), o Grupo 

Partindo do que os Estados Partes acordaram em 2003, iremos ana-
lisar as mudanças nas arenas do património, induzidas pela Convenção 
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conta na hora de delinear uma estratégia para a preparação do pedido de 
inscrição. Será, então, explicado como se tentou converter as orientações 

origem da Lista Representativa, conciliando estes com a busca de solu-
ções para garantir o futuro das tradições do Vinho Madeira. Finalmente, 

si, mas a oportunidade de unir a comunidade patrimonial, que urge cons-
tituir para viabilizar este legado “glocal” na longa duração. Por isso, pode-

que resta do nosso passado, mas escolher o futuro que queremos trilhar. 

A criação da Lista Representativa é vista, por vezes, como o tributo 
dos antropólogos à UNESCO (Bortolotto, 2011, p. 22). Não apenas porque 

-
7

seu saber na forma de o fazer. A Convenção do PCI reproduz, no plano 

antropólogos a reconhecerem que os informadores têm um papel mais 
-

va folclore (Hafstein, 2007, p. 77). Contrariamente aos pais fundadores da 
-

cimentos, costumes e crenças tendem a cristalizar-se (Berliner, 2010a, p. 
13). De simples guardiões, são promovidos a “passadores de materiais 
culturais” passíveis de serem patrimonializados (Ciarcia, 2011, p. 12). Ad-
mite-se ainda que tenham a capacidade de fazer evoluir o que transmitem 

7 “(a) tradições e expressões orais, incluindo a língua como vector do património cultural 
imaterial; (b) artes do espectáculo; (c) práticas sociais, rituais e actos festivos; (d) conhe-
cimentos e usos relacionados com a natureza e o universo; (e) técnicas artesanais tradi-
cionais”. Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial. Paris: UNESCO, 
2003, art. 2 al. 2. É designada mais à frente como sendo a Convenção do PCI.
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curso nas arenas da UNESCO, que fez destes atores, outrora deixados na 
sombra, os protagonistas do processo de transmissão (Tornatore, 2010, p. 
118). Desde então, este novo paradigma despoletou uma reavaliação dos 
procedimentos e atos processuais desta organização onusiana, no que 
toca à cooperação cultural, apesar da resistência à mudança denunciada 
por alguns autores (Berliner, 2010b; Vassas, 2021, p. 4).

Concomitantemente, valoriza-se agora a “representatividade” das 
práticas sociais e culturais,8

-
-

re, 2010, p. 118), enfatizando-se a continuidade em detrimento da auten-
ticidade, da excecionalidade e da universalidade, privilegiadas pelas listas 
do património mundial (Bortolotto, 2020, p. 323). Esta visão, eminente-
mente dinâmica das manifestações culturais, é difícil de conciliar com a 
episteme que inspirou os primeiros inventários nacionais (Silva, 2016a, p. 
39-41). Tudo o que se referiu fez, por sua vez, com que a “comunidade” se 
tornasse na palavra de ordem, no que toca ao PCI (Debarbieux, 2020, p. 
358). Ora, o seu papel atual cabia, até então, quase exclusivamente aos 
organismos competentes do Estado, sendo as suas ações concertadas no 
quadro das políticas culturais nacionais. A iniciativa deve agora partir dos 
detentores e praticantes9 e só eles decidem (pelo menos em teoria) se as 

-
tidade coletiva, ou não (Tornatore, 2010, p. 118).

Fala-se, por esse motivo, em abordagens “bottom up” (Hertz, 2015, 
p. 26; Silva, 2018b, p. 583; Bortolotto et al., 2020, p. 76). De facto, se cabe 

UNESCO, o processo deve idealmente ser assumido por entidades tercei-
ras, oriundas da sociedade civil, que têm a obrigação de garantir a sua 
aprovação pelos detentores e praticantes, promovendo a “sua mais am-
pla participação possível” (Convenção do PCI, art.15). Em termos práticos, 

8 https://unescoportugal.mne.gov.pt/pt/temas/proteger-o-nosso-patrimonio-e-promover
-a criatividade/patrimonio-cultural-imaterial.

9 A convenção do PCI (art. 2 al. 1) coloca ao mesmo nível as comunidades, os grupos ou os 
indivíduos sem, no entanto, explicitar cada um destes conceitos.



DOS PRINCÍPIOS À PRÁTICA: CANDIDATURA DAS TRADIÇÕES DO VINHO MADEIRA A PATRIMÓNIO CULTURAL

368

os promotores de uma candidatura devem conseguir provar que os inte-
ressados concordam com o pedido nos moldes em que ele é formulado. 

atestam o consentimento livre, prévio e esclarecido, emitidas por orga-

que motivou o pedido de inscrição. Cada uma delas é livre de escolher um 
formato, mas são muitas vezes as chamadas cartas de consentimento que 
cumprem esse efeito (Bortolotto et al., 2020, p. 71, 73).

A inscrição prévia no inventário nacional do Estado Parte é uma condi-
ção sine qua non para entrar na Lista Representativa (UNESCO, 2018, cap. 

a organizações não governamentais, que se assumem como mandatárias 
da comunidade (Silva, 2018b, p. 583). Os detentores e praticantes são, na 

-

de salvaguarda. Essa missão, que cabia no passado quase exclusivamen-

pesquisa, preservação, proteção, promoção, valorização, transmissão10 e 

assumir essa missão formam o que a Convenção-Quadro do Conselho 

como sendo uma comunidade patrimonial.11 Para perceber o que se se-
gue, é relevante salientar que este tipo de coletivo é unido pela vontade 
de salvaguardar uma herança cultural que valoriza e tenciona partilhar 
(Mace; Joanette, 2019, p. 3).

Contrariamente às comunidades imaginadas, inspiradas no modelo 
do Estado Nação (Adell et al., 2015, p. 7), não é necessário instrumentalizar 
o passado ou clamar a pertença exclusiva a um território político para se 
legitimar (Bortolotto, 2020, p. 332-333). A Convenção de Faro (art. 7 al. b) 
consagrou igualmente o princípio segundo o qual um mesmo bem cultural 

10 A transmissão faz-se essencialmente através da educação formal e não formal.
11 Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre o Valor do Património Cultural para a So-

ciedade, Conselho da Europa, Faro, 27/10/2005, art. 2 al. b. Este ato normativo é referido 
mais à frente apenas como sendo a Convenção de Faro.
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é passível de ser encarado de diferentes maneiras, mesmo contraditórias, 
quando partilhado por várias comunidades. Isto levou a que agora se va-
lorize a necessidade de todo o processo ser inclusivo, abraçando as diver-
sas formas de conceber a herança comum em pé de igualdade.12 A questão 
coloca-se também nos pedidos de nomeação para a Lista Representativa. 
De facto, a Convenção do PCI elegeu como referencial a comunidade em 

a submeter candidaturas multinacionais, visando a inscrição de tradições 
que transcendem as fronteiras políticas (UNESCO, 2018, cap. I.5, nº 13). 

Espera-se que as comunidades se comprometam, em retorno, a dar 

O pedido de inscrição é, em parte, avaliado em função das ações concre-
tas tomadas nesse sentido. Valoriza-se também o facto de as práticas so-

(missão constitucional da UNESCO), mas também a criatividade humana 
e a diversidade cultural, o que se tornou uma das principais bandeiras da 
organização (Silva, 2016a, p. 51-76; Debarbieux, 2020, p. 356). Há também 

a igualdade de género, o desenvolvimento económico inclusivo, a susten-
tabilidade ambiental (incluindo a mudança climática), a paz e a coesão 
social (UNESCO, 2018, cap. VI). Os promotores de candidaturas são, as-

(UNESCO, 2025, p. 3). Há, portanto, muito que ter em mente, quando se 
delineia a estratégia de preparação de um pedido de elevação de PCI à 
Lista Representativa.

Devido à vocação vinícola do arquipélago, ao longo de vários sécu-

12 https://unescoportugal.mne.gov.pt/pt/temas/proteger-o-nosso-patrimonio-e-promover
-a-criatividade/patrimonio-cultural-imaterial.
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relacionados com o Vinho Madeira, tornando-o num elemento central da 
identidade coletiva dos ilhéus e da sua diáspora. Ao mesmo tempo, é o 

em países da Europa, América, África, Oceânia e Ásia, simultaneamente 
enquanto bebida e ingrediente culinário (Silva, 2023c). Trata-se de uma 
herança viva, transcultural e “glocal”, no sentido em que é difusa e trans-
cende as fronteiras políticas (Jacobs, 2017, p. 70). Estamos, portanto, pe-
rante uma daquelas heranças que são partilhadas por várias comunida-
des, assumindo formas variadas em diferentes partes do mundo. Não se 
trata de um património universal, na medida em que se traduz em práti-
cas sociais e culturais que ganham vida própria em cada comunidade que 
o perpetua. É, pelo contrário, eminentemente relativista e particularista, 

-
tolotto, 2020, p. 323).

-
tivar as fronteiras políticas, excluindo aqueles que não vivem dentro do 
espaço físico que circunscrevem. Defendemos, anteriormente, que é por 
essa mesma razão que as comunidades da diáspora são, muitas vezes, 
deixadas fora das narrativas que legitimam as candidaturas à Lista Repre-
sentativa (Silva, 2018b, p. 588-591). Ora, como o Vinho Madeira é destina-
do desde sempre a ser comercializado a longa distância, a continuidade 
do seu saber-fazer no local de produção depende diretamente do “saber 
apreciar” noutras partes do mundo. Contudo, à luz da Convenção do PCI 
(art. 16, al. 1), o pedido de inscrição na Lista Representativa deve ser obri-
gatoriamente submetido à UNESCO não por uma das comunidades inte-
ressadas, mas por um Estado Parte. Neste caso é Portugal, por ser o país 
ao qual pertence a região ultraperiférica (a meio do Atlântico) onde esse 
vinho é produzido, mesmo se a RAM goza de uma autonomia política con-
sagrada pela Constituição desde 1976.

Existe, portanto, um desfasamento de escala entre a constelação 
muito difusa de práticas patrimoniais em análise e as das ações concre-
tas que visam a sua inscrição à luz deste ato normativo, que ancora por 

-
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to de outros (Ubertazzi, 2015, p. 117). Dependendo apenas de fontes de 

a possibilidade de preparar uma candidatura multinacional, por ser mais 
-

to, aberta para que outros países, onde existem comunidades que se iden-

à sua inscrição na Lista Representativa, à semelhança do que aconteceu 
com a candidatura da Dieta Mediterrânica em 2013 (Silva, 2016b, p. 47). 
Neste caso concreto, devido à sua dispersão, os detentores e praticantes 
desconhecem muitas vezes a existência uns dos outros, não tendo ainda o 
sentimento de pertencerem a uma mesma comunidade patrimonial. Não 
deixam, porém, de valorizar e, nalguns casos, tomarem medidas concre-
tas em prol da salvaguarda das tradições do Vinho Madeira, há muito tem-

Assim, devido ao facto de a cadeia da transmissão ser comprida, he-
terogénea e difusa, são ainda poucos os detentores do “saber apreciar” 
que têm consciência da ameaça que pesa, a montante, sobre este legado 
comum. Ora, o que se espera de uma candidatura à Lista Representati-
va é precisamente que leve os interessados a unirem esforços para que 
possam agir de forma concertada em prol da sua viabilidade, como foi 

-
tividade da agricultura entre as novas gerações de ilhéus, que estão cada 
vez mais a deixar os vinhedos herdados dos seus pais cair no abandono, 
como nos foi dito por muitos dos entrevistados. No entanto, por força de 
lei,13 as casas exportadoras dependem totalmente da matéria-prima local 

acentuada na costa Sul da Madeira, sendo lá que vive a maior parte dos 
seus habitantes desde longa data, com grande concentração populacio-
nal na cidade do Funchal. Esta é a capital desde os primórdios do povoa-
mento e era, até ao século passado, o principal porto da RAM. A orla meri-

13 Portaria Regional n.º 38 e n.º 39/2015.
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existência rural em geral. Ano após ano, parcelas que lhe eram dedicadas 
anteriormente são ocupadas por complexos residenciais de luxo e empre-
endimentos hoteleiros, tanto no Porto Santo como na ilha da Madeira. 

Numa superfície total de 741 km², apenas restavam cerca de 400 hec-
tares ocupados pela Vitis vinifera em 2017 (Albuquerque et al., no prelo). 

vinhateiras de Portugal, o que é surpreendente se considerarmos a fama 
que goza em todo o mundo desde longa data. A extensão atual é apenas 
um quinto dos 2000 hectares assinalados nos anos 1960 por Eduardo Cle-
mente Pereira (1989, p. 576). Em poucas décadas, a plantação de bacelos 

-
recido pelo consentimento tácito do poder local que depende dos inves-
timentos do setor imobiliário para garantir a sustentabilidade económica 
das autarquias, como o admite sem pudor Leonel da Silva, Presidente do 
Município de Câmara de Lobos, com uma das maiores produções de uvas 
de toda a Madeira. A seu ver, o princípio de coesão territorial, tantas vezes 
invocado pelas regiões autónomas para denunciar assimetrias em relação 
à metrópole, também deveria ser aplicado à escala deste espaço insular. 
Lamenta o facto de o desenvolvimento desenfreado do turismo, que é a 

-
celhos predominantemente rurais, apesar de lhes ser imputado o ónus de 
manter as paisagens vinícolas, que tornam o destino muito atrativo.14

O Norte da ilha, que é o maior solar do Vinho Madeira, continua a ser 
simultaneamente a área com a mais baixa densidade populacional e a 

-

como eles”. O estigma em relação ao trabalho agrícola é antigo e bastante 
enraizado na cultura regional, sendo alimentado pelo estereotipo persis-
tente de “vilão” acanhado, ignorante e rude. Como observa o arquiteto 
Vitor Mestre: 

14 Comunicação no Encontro “Vinicultura e Tradições do Vinho Madeira”, Centro Cívico de 
Câmara de Lobos, 14/12/2024.
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Ainda continuamos a olhar para o agricultor como o vilão, aquela 

mal, que é pequenino e redondinho e não sai da sua terra. Esta é 
-

veira, 2018/2019, p. 8).

Mesmo aqueles que deixaram o seu “poio”, para procurar uma vida 

(Nunes, 2021), apesar de muitos citadinos acreditarem que pertence a um 
passado revoluto, como nos disse uma funcionária de uma organização 
que apoia a candidatura. Esta visão negativa da ruralidade torna difícil 

irão herdar um dia as latadas que os seus antepassados deixaram ao seu 
cuidado. À desvalorização social da ligação à terra soma-se a pequenez 
dos poios e o seu difícil acesso que impede a mecanização, tornando as 

-
zo de apenas uma geração, o fenómeno de abandono ganhe proporções 
cada vez maiores, pondo mesmo em risco a continuidade da produção do 
Vinho Madeira, como admite abertamente Pedro Lima, responsável pelo 
Departamento de Viticultura de uma das casas exportadoras. Apesar de 
estar à vista de todos, a iminência do colapso tem sido menosprezada, 
mesmo por aqueles que tomam diariamente o pulso no terreno. Juan 
Teixeira, administrador de uma das maiores empresas do setor, confes-
sou-nos uma vez: “É um problema que não vi chegar. Nunca pensei ter de 
enfrentá-lo no meu tempo de vida”.

-
cura das diferentes variedades de uvas. A Tinta Negra, por ser mais prolí-
fera e mais resistente às pragas e doenças, é a preferida dos agricultores, 

o “saber apreciar” atual valoriza mais as castas brancas. Por serem mais 
frágeis, representam um maior risco para o agricultor, apesar de o seu 
preço de venda ser mais elevado. A Tinta Negra serve, assim, muitas vezes 
para os vinhos estufados, menos valorizados, ou é vendida a granel para 
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-
dar. A reconversão é muitas vezes apontada como sendo a solução para 
o problema. Contudo, como explicava de forma contundente Lino Pinto, 
viticultor do Estreito de Câmara de Lobos, “a vinha não pode ser uma cul-

é uma alface, tem um ciclo longo que exige tempo e trabalho. É preciso 
15

o recuo da cultura da Vitis vinifera nos patamares altimétricos mais eleva-

-
vação da paisagem regional no seu todo. A dizimação dos vinhedos, que 
se tem vindo a acelerar, põe em perigo a sustentabilidade dos solos, fa-
vorecendo a sua erosão e a progressão de espécies invasoras, muito mais 

da sua antropização. A continuidade desta atividade é particularmente 
importante nas zonas mais altas, contribuindo para diminuir os riscos de 
propagação de incêndios. Há ainda que considerar o valor paisagístico 
das parcelas dedicadas a esta atividade, no seu todo. Mesmo que o setor 

RAM, quando comparado com o setor do turismo, não deixa por isso de 
ser uma atividade estruturante e crucial para a atratividade do destino.

-

alcançar. A produção de uvas é também vital para a continuidade do estilo 
de vida dos agricultores, do qual depende todo o universo de tradições 
que substanciam a identidade regional. A viticultura, por sua vez, é indis-
sociável das tradições do Vinho Madeira para sobreviver e para manter o 
seu bom nome lá fora. É precisamente a sua forte componente imaterial 
e o seu longo passado de consumo noutras partes do mundo que torna a 

15 Comunicação oral no Encontro “Vinicultura e tradições do Vinho Madeira”, Centro Cívico 
de Câmara de Lobos, 14/12/2024.
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mudança global desfavorável. Apesar disso tudo, o teor das entrevistas, 

e o sentimento partilhado, por muitos produtores, de uma falta de visibi-
lidade, resultando numa fraca valorização social do seu trabalho. O enve-
lhecimento do setor é cada vez mais notório e o abandono das terras uma 
realidade transversal a todas as áreas vinhateiras, como tivemos oportu-
nidade de comprovar ao acompanhar os agricultores na vindima de 2024, 
para lhes fazer entrevistas.

-
-

de, há décadas que as empresas exportadoras e o Governo Regional têm 
tentado encontrar soluções sem, contudo, conseguir travar o fenómeno 
do abandono ou convencer os agricultores a proceder à reconversão das 
suas parcelas. As casas de Vinho Madeira também têm tentado valorizar a 
casta Tinta Negra, usando-a para fazer vinhos de cinco anos ou mais, com 
maior valor acrescentado. Ao mesmo tempo, procuram adquirir terrenos 

-
-

cultores que desistem da viticultura com a produção própria. Porém, o 
grande fracionamento do emparcelamento e o facto de muitos dos donos 
estarem emigrados têm travado esta estratégia, por ser impossível con-
cretizar a transferência de propriedade a larga escala. Qualquer tentativa 

casos estando ausentes, sendo mesmo com frequência impossível locali-
zá-los, segundo testemunho do enólogo Francisco Albuquerque.

As adegas recorrem também, por vezes, ao arrendamento, tomando 

em risco. Por sua vez, o IVBAM subvenciona o preço pago pelas uvas aos 

brancas, ditas “nobres”, em vez da Tinta Negra. Contudo, como dizia Chris 
Blandy, que administra a mais antiga adega, numa entrevista em 2018:

A agricultura não vive nem consegue ser sustentável através de 
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doações de dinheiro. Os subsídios são importantes, especialmen-
te num contexto de microcultura, mas tem de haver um apoio 
mais estrutural a longo prazo, o que o Estado não está a fazer, e se 
está não há resultados visíveis. Porém, sente-se a necessidade de 

2018/2019, p. 31).

Talvez devamos ir mais longe do que Chris Blandy na sua análise. Será 

mas, só por si, não cria vocações que possam levar as novas gerações a 

retorno económico, mas também a valorização social do seu esforço. Há 
-

almente a viticultura no outro extremo da cadeia, nomeadamente a quem 

-
crever, todas as candidaturas são invariavelmente confrontadas com a 

-
-

dimentos burocráticos que são supostos permitir cumpri-los. Do que foi 
dito anteriormente, percebe-se que a motivação principal, neste caso em 

das tradições do Vinho Madeira. Já foi dito que a continuidade da viticul-

desde o início, pela Universidade da Madeira e pelos seus parceiros não 

capaz de agir em prol da continuidade das práticas vitícolas que lhe ser-
vem de alicerce.

Compreende-se que, neste contexto, o papel da comunidade na can-
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salvaguarda, não é apenas um item numa lista de requisitos a cumprir. 
Esta iniciativa é, antes de mais, uma oportunidade de reforçar os laços 
entre os elos da cadeia que asseguram a transmissão das tradições do 
Vinho Madeira. Como foi dito mais atrás, para além da participação dos 
detentores e dos praticantes, espera-se que um pedido de inscrição cum-
pra os restantes itens do “caderno de encargos” que motivou a criação da 
Lista Representativa e que produza os indicadores formais exigidos para 
demonstrar que foram todos cumpridos. Iremos, de seguida, elencar as 
ações concretas levadas a cabo pelo Grupo de Trabalho, para ir ao encon-
tro do esperado neste tipo de iniciativas.

Sendo um dos requisitos para a elevação à Lista Representativa, o 
Grupo de Trabalho começou por preparar um pedido de inscrição das tra-
dições do Vinho Madeira no Inventário Nacional do PCI, seguindo as nor-
mas e os protocolos consagrados na legislação portuguesa em vigor.16 A 
preparação do dossiê técnico teve por base o levantamento e a análise do 
vasto manancial de dados disponíveis sobre a manifestação cultural em 
análise, recolhidos por investigadores de diferentes áreas do saber, desde 
o início do século passado. O trabalho de campo incluiu também a recolha 

de 2024.
Começámos sempre por explicar a todos os que aceitaram falar con-

nosco que a entrevista iria servir para preparar uma candidatura à Lista 
Representativa, bem como as motivações desta iniciativa. Optou-se por 
um modelo de entrevista semiestruturada, o roteiro incluindo sempre 
perguntas relacionadas com a relação entre as tradições do Vinho Madei-

16 Decreto-Lei n.º 149/2015, de 4 de agosto; Portaria n.º 196/2010, de 9 de abril.
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-
sidade de reunir depoimentos para serem submetidos como anexo ao pe-

entrevistado se dava o seu consentimento para levar a cabo a candidatura 
e porquê. Aproveitou-se ainda o contacto com os viticultores para sensi-
bilizá-los para a necessidade de estarem representados por um coletivo, 

-
mar parte de forma ativa nas decisões que dizem respeito ao seu futuro, 
sendo um passo muito importante para assegurar a sobrevivência da sua 
atividade.

A elaboração do dossiê para a inscrição no inventário nacional do PCI 
privilegiou igualmente, sempre que possível, a participação ativa da co-
munidade de acordo com as recomendações da UNESCO (Bortolotto et 
al., 2020, p. 70). Assim, foi solicitado a cada uma das oito adegas autoriza-
das a produzir Vinho Madeira que selecionassem e cedessem material fo-

da latada até à linha de engarrafamento. Uma dessas empresas forneceu 

arquivo morto, que documentam factos relevantes para a história das 
manifestações imateriais em análise. Uma das ações mais importantes le-
vadas a cabo, no quadro da preparação da candidatura, consistiu na sua 

-
ganismos do Governo Regional, Câmaras Municipais, empresas do setor, 

Madeira.
-

nhos da ACIF-CCIM.
-

nhos da ACIF.
-

mica da Madeira.
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Henriques.
da Madeira 

Wine Company.
 da H. M. Borges.

Filhos.

Madeira.
 dos Vinhos Bar-

beito.
da Madeira 

Vintners.

Educação e da Juventude da C. M. do Porto Santo.

-
bos.

da Cooperação Externa.

-
dado e do Artesanato da Madeira (IVBAM).

-
rismo e Cultura.

(E.U.A.) por videoconferência.



DOS PRINCÍPIOS À PRÁTICA: CANDIDATURA DAS TRADIÇÕES DO VINHO MADEIRA A PATRIMÓNIO CULTURAL

380

Sol.

Brava.

Câmara de Lobos.

Ilha.

Desde o início, houve também o cuidado de dar a conhecer a candida-
tura à comunicação social, mantendo a par a imprensa nacional (Agência 
Lusa, Expresso) e regional (RTP Madeira, ANTENA 3 Madeira e outros me-

-
cos, como a EXPO MADEIRA (Estádio dos Barreiros, 13/07/2024), facultan-
do informações sobre a candidatura aos visitantes dessa feira, no stand 

porém, por aqui. Os alunos do 2.º ano das licenciaturas de Direção e Ges-
tão Hoteleira (ESTG; orientação: AJMS) e de Estudos de Cultura (DLLC da 
FAH; orientação: NNN) uniram-se para organizar ações de sensibilização, 

proximidade (num total de 24 até 20/01/2025), incluindo centros de dia, 

e recreativas, Casas do Povo, Juntas de Freguesias, etc. Foram elas:

-
routa do Calhau (Funchal).
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-
chal).

-
bos (Câmara de Lobos).

-
bos).

-
ria (Funchal).

Lobos).

-
ra (Funchal).

UMa (Funchal).

os quais 19 de várias nacionalidades, em regime de mobilidade no quadro 
do programa ERASMUS, neste caso fazendo a tradução das entrevistas 
transcritas para inglês, tornando-se assim os primeiros embaixadores da 
candidatura. O envolvimento de estudantes sob a orientação de profes-

exemplo na Grécia (Bortolotto et al., 2020, p. 76). Em cada uma dessas ses-
sões de esclarecimento, os nossos alunos perguntaram à audiência por 
que razões a entidade de acolhimento deveria dar o seu consentimento a 
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esta iniciativa. As ideias que advieram dessa partilha de conhecimento 
foram depois transmitidas à Direção dessas entidades, sendo-lhes solici-
tada uma carta de consentimento, com vista à formalização do pedido 
de inscrição na Lista Representativa do PCI. Todas estas iniciativas pro-
porcionaram, por sua vez, a oportunidade de explicar pessoalmente e lo-
calmente em que consiste o PCI e a Lista Representativa. A apresentação 
multimédia facultada aos estudantes também incluiu sempre informação 
acerca dessa temática.

a efetuar ações de sensibilização, houve sempre o cuidado de esclarecer, 
em primeira mão, a diferença entre as listas do PCI e as do património 
mundial cultural e natural. Os madeirenses confundem-nas frequente-
mente, devido à malsucedida candidatura das levadas da Madeira subme-
tida recentemente à UNESCO (2024), realizada pela Secretaria Regional 

incluindo a Direção Regional da Cultura. A vontade de integrar a diáspora 
e outras comunidades detentoras do “saber apreciar”, espalhadas pelo 

alavancar a candidatura fora da RAM. A rede da Direção Regional das Co-
munidades e Cooperação Externa foi crucial nesta fase do processo. Com 

internet bilingue (PT/ EN): https://vinhomadeira.web.uma.pt/
é apresentar as tradições do Vinho Madeira de um modo acessível a todos, 
as medidas tomadas até agora para a sua salvaguarda, bem como o teor 

-

Carta de salvaguarda (de que iremos falar mais à frente), submeter cartas 
de consentimento ou tornar-se embaixador das tradições do Vinho Ma-
deira. Tudo isso pode ser feito em linha, sendo facultadas, em cada um 
dos casos, instruções muito concretas para o fazer, bem como um KIT de 
apoio.
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-

dos viticultores. O papel decisivo deste grupo para o futuro desta heran-
-

cial da candidatura, que teve lugar na Universidade da Madeira, no dia 11 
de setembro de 2024, na ocasião da celebração anual da Festa do Vinho. 
O auditório encheu totalmente, o que mostra bem o carinho que os ma-
deirenses nutrem pelo Vinho Madeira. A ampla cobertura deste evento, 
pela comunicação social regional, nacional e internacional deu, por sua 

-
blica da Carta para a salvaguarda das tradições do Vinho Madeira, anun-

se queria interdisciplinar, intersectorial e aberto a todas as partes inte-
ressadas, a começar pelos produtores de uvas. Foi o motivo que levou o 
Grupo de Trabalho a marcar este evento, organizado em parceria com a 
autarquia de Câmara de Lobos, no Centro Cívico do Estreito de Câmara de 
Lobos, freguesia autointitulada “Terra do Vinho”.

Optou-se por um formato híbrido, com recurso a ferramentas de vide-
oconferência, facilitando a participação não só da comunidade Portosan-
tense (da ilha do Porto Santo), mas também dos emigrantes madeirenses, 
de importadores e de apreciadores de outras nacionalidades que vivem 
fora da RAM. Pudemos, assim, contar com a participação em linha de Ste-
ven Duarte, chairman do Museum of Madeiran Heritage, em representa-
ção do Club Madeirense S. S. Sacramento de New Bedford (Massachus-
sets, Estados Unidos da América). Esta associação importa 30 pipas de Vi-
nho Madeira todos os anos, o que violaria a interdição de vendê-lo dessa 
forma, se não fosse a autorização especial concedida pelo Presidente do 
IVBAM. Os cascos destinam-se à festa do Blessed Sacrament, um evento 

mostra da cultura regional no mundo inteiro. A origem desta celebração 
remonta a 1915, quando quatro emigrantes decidiram recriar os arraiais 
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religiosos da sua ilha natal para celebrar a chegada aos Estados Unidos da 
América. O Grupo de Trabalho soube da existência desta tradição, conhe-
cida por poucos madeirenses, ao fazer entrevistas na adega que fornece 
anualmente as pipas para a referida festa.

O encontro contou também com a participação por videoconferência 

-
lecionadores de garrafas centenárias e trazendo grupos à RAM, para visi-
tarem as adegas que o produzem. Todos aqueles, como Steven Duarte e 

-

-
soas que se mobilizam em prol da viabilidade das suas tradições. O dia 
14 de dezembro de 2024 foi, nesse sentido, um dia histórico, porque, pela 
primeira vez, todos os elos da cadeia – da latada até ao copo – estiveram 
representados num encontro para discutir os princípios que irão nortear o 
plano de salvaguarda que falta agora traçar, contando com a participação 
de todos.

A Carta, ou “Charter” como se designa nas arenas da UNESCO, é um 
elemento central da candidatura, mas é também muito mais do que isso. 

-
lizar um património ao qual atribuem um elevado valor, indo ao encon-

patrimonial (Zagato, 2015, p. 160). Os signatários comprometem-se, em 
primeiro lugar, a respeitar o “espírito” da Convenção do PCI (Bortolotto, 
2020, p. 323). A necessidade de apoiar os viticultores, enquanto elo mais 
fraco das tradições do Vinho Madeira, é outro ponto chave dessa Carta. 
Uma primeira versão deste documento tinha sido facultada, com bastan-
te antecedência a todas as entidades referidas acima, nomeadamente aos 
organismos competentes do Governo Regional e a todas as Câmaras Mu-
nicipais, Juntas de Freguesia, Casas do Povo e outras organizações cultu-
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Foi também enviada a um vasto leque de organizações que represen-
tam a diáspora madeirense, bem como a importadores e apreciadores de 
diferentes nacionalidades. Todos tiveram, assim, a oportunidade de ana-

-

ter ido ao encontro da necessidade de garantir o consentimento prévio, 
livre e informado da comunidade. No dia 14 de dezembro de 2024, foi 

não pôde participar neste evento continua a ter a possibilidade de con-
sultar a Carta e, caso aprove o seu teor, subscrevê-la através do Portal 
Web da candidatura: https://vinhomadeira.web.uma.pt/. Trata-se de mais 
uma ferramenta que visa abrir o coletivo transnacional, acabado de criar, 

onde vivem ou da comunidade a que pertencem.

O efeito borboleta

O caso de estudo da candidatura das tradições do Vinho Madeira de-

As diversas formas de interações com os detentores e praticantes deste le-
gado vivo, ao longo de vários meses, poderão ser vistas apenas como pre-
liminares do processo, fortemente burocratizado, que visa preparar a sua 
elevação à Lista Representativa. Uma mera formalidade, para cumprir os 
indicadores passíveis de permitir a aprovação do pedido de inscrição. Mas, 

em si, para unir esta comunidade patrimonial que acaba apenas de tomar 
consciência da sua existência enquanto coletivo transnacional. É sabido 
que o bater de asas de uma simples borboleta pode provocar um tufão do 
outro lado do mundo. Pela mesma ordem de ideias, neste caso concreto, 
todo um universo de práticas sociais e culturais de um coletivo disperso em 
diferentes áreas do planeta depende de uma pequena coorte de agriculto-
res que teimam em produzir uvas num “nano” terroir
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Por sua vez, a continuidade da viticultura depende do empenho de to-

dependem para viver, resistindo à tentação de “betonizar” os vinhedos a 
troco de um retorno imediato. Depende também de todos os detentores 
do “saber apreciar”, espalhados à volta do mundo, manter esta herança 
“glocal” e transcultural viva. Não se trata, aqui, de nostalgia pelo tempo 
em que a riqueza da Madeira era o seu vinho, mas sim de decidir que futu-

foram, outrora, o laboratório da globalização (Vieira, 2017). Porque patri-
monializar não é preservar, mas sim provocar a mudança (Hafstein, 2007, 
p. 75). Trata-se de mudar o destino de quem vive neste território insular, 
mas não só.

ensinar, uma vez mais, algo de novo ao resto do mundo. Não apenas so-
bre como nos devemos relacionar com o nosso habitat, mas também com o 
Outro. Numa época em que os movimentos políticos que se alimentam da 
xenofobia voltaram em força a todas as partes do mundo, incluindo os paí-
ses onde vivemos, poderá parecer suspeito enaltecer a ruralidade. Desde o 
tempo dos primeiros nacionalistas, as tradições agrárias servem para legi-
timar a existência de coletivos que excluem os que “deixaram a terra”, bem 
como aqueles que nunca lhe pertenceram. Uma comunidade unida por um 
“saber contar” que procura no mar as suas raízes é nesse sentido inspirador, 
porque, ao contrário das costas que banha, pertence a todos e a ninguém ao 

unem o que é distante, em vez de excluir o que é descontínuo, poderá nos 

desde o advento da Modernidade. Nesse sentido, patrimonializar não é pro-
priamente prestar homenagem ao passado, como pode parecer à primeira 
vista, mas escolher como queremos trilhar coletivamente o nosso futuro.
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